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LEI m 287/88

BATA; 25 de outubro de 1988

Súmula; Autoriza o Chefe do Poder Executi-

vo Municipal a conceder uma Pensão Mensal e

dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e Eu AL-

VTB OTTO, Prefeito Munieipai,sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lg.- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, altorizado a con

ceder um Pensão Mensal ao Sr. PEDRO SOM, no valor de 01(um) salário de

Referencia.

ARTIGO 2fi.- O Benefício desta Lei se estenderá até o mesmo conseguir en

costo ou Aposentadoria pelo lunrural.

ARTIGO 3S.- ílsta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revoga-

das as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 25 de

outubronde 1988

MARIA TEREZIMÍA L. NEPOMUCENO

Resp. P/ Secretaria


